
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, Desembargador LEÓÔNCIO PINHEIRO DE 
LEMOS, no uso ãe sues atribuições lega: 

REBOLNV Er 
o a a 

Designer o Exmf, Sr, Dr, ABRÃO RODRIGUES FARIA, 

Juiz Eleitoral da 61º zona, com séde em VIANÓPOLIS, para. 
funcionar no processo de transferência eleitoral do Emº, 

Sr, Dê, NOÉ GONÇALVES FERREIRA, duiz Eleitoral da 238, com 

séde em ÓRIZCNA, 

Cumpra-se é anoie-se, 

Gabinete às Presifêrcia do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goids, em Goiânia, aos l6 de egõs- 

to de 1.976, 
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